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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
N° DA DEMANDA DRF/MNS: 22/2024 

õrgão: Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 23  Região Fiscal 
Setor Requisitante: SEPOL , DRF , MNS 
Responsável pela Demanda: Aline Pozzetti de Barros Matricula/SIAPE: 3384701 
E-mail: Mine, ba rrosPrfb.gov.br  Telefone: (92) 3622 - 8793 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o 
Planejamento Estratégico, se for o caso. 

O presente documento foi elaborado para atender à necessidade de realizar serviços contínuos 
de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores do Complexo Fazendário em Manaus. Esses 
serviços incluem a reposição de peças e todo o material necessário para a execução das tarefas. 

A manutenção preventiva deve ser realizada periodicamente para prolongar a vida útil dos 
equipamentos, garantir seu funcionamento adequado, assegurar a segurança dos passageiros e 
prevenir possíveis falhas. Por outro lado, a manutenção corretiva é realizada em caráter de urgência 
após uma pane ou falha no equipamento, com o objetivo de resoiver o problema e restaurar o 
funcionamento normal do elevador. 

No âmbito federal, a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é responsável por definir 
os requisitos técnicos para a instalação e manutenção desses equipamentos. No entanto, a aplicação 
dessas normas é determinada pelos órgãos municipais. Em geral, todas as cidades seguem as 
recomendações estabelecidas pela associação. 

A contratação desses serviços é indispensável para garantir a segurança dos passageiros e 
prolongar a vida útil dos elevadores do Complexo Fazendário em Manaus. 

2. Quantidade de serviço a ser contratada, e sua respectiva memória de cálculo 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada visando a prestação de serviços contínuos de 
Manutenção Preventiva e Corretiva dos elevadores do Complexo Fazendário ern Manaus, incluindo a 
reposição de peças e todo o material necessário para execução dos serviços. 
Caracterização dos serviços: 
Item 1 - Prestação de serviços contínuos de Manutenção Preventiva e Corretiva em 4 (quatro) 
elevadores da marca ThyssenKrupp instalados no Complexo Fazendário em Manaus, incluindo a 
reposição de peças e todo o material necessário para execução dos serviços, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência. 

Periodicidade: Manutenção Preventiva: Conforme cronograrna. 
Manutenção Corretiva:Sob demanda da Contratada 

Item 2 — Fornecimento de peças e materiais para a execução dos serviços de Manutenção Preventiva 
e Corretiva nos elevadores da marca ThyssenKrupp instalados no Complexo Fazendário em Manaus. 

Periodicidade: Sempre que for necessário 

3. Previsão e data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. 
Início Vigência contrato: 11/nov/2024 
Imediatamente após envio da Nota de Empenho e conforme cronograrna de serviços indicados na 
caracterIzaçâo da demanda. 
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4. Endereço com CEP do local da prestação do serviço/entrega do material 
Av. Governador Danilo de Matos Areosa, n2 1530— Distrito Industrial 
CEP: 69,075-351 
Manaus/AM 

5. Contato telefônico para vistoria/informações 
Luiz Eduardo Oliveira de Araújo — (92) 98413-2515 
Cleber Ju n io Galuclo Sousa —92) 98815-4346 

6. Identificação do PCA (Art. 17 parágrafo único Decreto 10.947/2022) Anexar tela 
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7. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável 
pela fiscalização. 
Nome: Luiz Eduardo Oliveira de Araújo Nome: CleberJunio Galuco Sousa 

SIAPE: 1334578 SIAPE: 3284544 

Membro da Equipe de Planejamento Membro da Equipe de Planejamento 

(Assinado e dotado digitairnente) 

ALINE POZZETT1 DE BARROS 
Analista Tributário- SEPOL DRF/MNS 

Portaria DRFM/MNS nç 88/2024 
Matrícula SIAPE n2  3384701 

JURCLEIDE ELAINE ALONSO DA SILVA ALMEIDA 
Chefe do Serviço de Programação e Logística SEPOL/DRF/MNS 

Portaria DRF/MNS n 62/2008 
Matrícula SIAPE 148767 

EDUARDO BADARO FERNANDES 
Delegado DRFMNS 

Portaria COGEP/RFB nCi01/2023 
Matrícula SIAP E n' 17600-1354377 

Documento de 2 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.brieCAC/publico/login.aspx  pelo 
código de localização EP15.0724.13513.R8XE. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
Original 

Fl. 3PA  BELEM  SRRF02

Cópia autenticada administrativamente

Documento de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP02.0924.15541.M7N5. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP02.0924.15541.M7N5. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n°2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 
possuindo assim uma numeração independente. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado ao processo em 15/07/2024 12:52:52 por Eduardo Badaro Fernandes. 

Documento assinado digitalmente em 15/07/2024 12:52:52 por EDUARDO BADARO FERNANDES, Documento 
assinado digitalmente em 15/07/2024 11:35:47 por ALINE POZZETTI DE BARROS e Documento assinado 

digitalmente em 15/07/2024 11:24:26 por JURCLEIDE ELAINE ALONSO DA SILVA ALMEIDA. 

Esta cópia / impressão foi realizada por JURCLEIDE ELAINE ALONSO DA SILVA ALMEIDA em 15/07/2024. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https://cav.receita.fazenda.gov.brieCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP15.0724.13513.R8XE 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
51BD9A460D208E87DF6465AD41FAD8F5BC7FB8ODC56AB33D838F55C6F361AEC3 
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Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n° 
13042.016320/2024-12. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 
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Ministério da Fazenda

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo,
possuindo assim uma numeração independente. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado ao processo em 31/07/2024 17:51:04 por GUSTAVO AMORIM ANTUNES.

Documento autenticado digitalmente em 31/07/2024 17:51:04 por GUSTAVO AMORIM ANTUNES.

Esta cópia / impressão foi realizada por GUSTAVO AMORIM ANTUNES em 02/09/2024. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP02.0924.15541.M7N5 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
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